
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

 SOBRE: as Emendas nº 01 a 03 e o Projeto de Lei nº 278/2009, de autoria do 
Edil Luiz Santos Pereira Filho, que proíbe o ingresso ou permanência 
de pessoas utilizando capacete, gorro, ou qualquer tipo de cobertura 
que oculte a face, nos estabelecimentos comerciais, públicos ou 
abertos ao público e dá outras providências.  

 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C.,  25 de setembro de 2009. 
 
 
 
 
FRANCISCO MOKO YABIKU 

Presidente 
 
 
 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 
Membro 

 
 
 

EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA 
Membro 


